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RESUmO
A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança contempla eixos estratégicos que visam à qualifi-
cação e à orientação das ações e serviços de saúde que são desenvolvidos em todo o território nacional. Dentre 
seus eixos, destaca-se o que abrange a atenção à saúde de crianças com deficiência ou em situações específicas 
e de vulnerabilidade. Por ser uma política ampla, torna-se importante refletir sobre a criança com deficiência 
visual. Os conceitos, dados epidemiológicos, avaliação, direitos e diretrizes da deficiência visual são pouco con-
hecidos e divulgados, considerando que há uma lacuna de conhecimento para os profissionais da área da saúde 
e da educação referente a essa temática. A melhor forma de realizar a prevenção e a promoção de saúde nessas 
crianças é por meio da capacitação eficiente dos profissionais para realizar avaliações e diagnósticos precoces, 
com a finalidade de encaminhá-las para serviços especializados, tornando, assim, as ações efetivas e visando à 
autonomia e à qualidade de vida dessa população. 
Palavras-chave: Transtornos da visão; Criança; Inclusão educacional; Autonomia pessoal.

ABSTRACT
The National Policy for Comprehensive Child Health Care includes strategic axes aimed at qualifying and guiding 
health actions and services that are developed throughout the national territory. Among its axes, we highlight 
what covers health care for children with disabilities or in specific and vulnerable situations. As it is a broad policy, 
it is important to reflect on the visually impaired children. The concepts, epidemiological data, assessment, rights, 
and guidelines of visual impairment are poorly known and disseminated, considering that there is a knowledge 
gap for health and education professionals regarding this topic. The best way to carry out prevention and health 
promotion among those children is through the efficient training of professionals to perform early assessments 
and diagnoses, with the purpose of referring them to specialized services, thus making the actions effective and 
aiming at the autonomy and quality of life of this population.
Keywords: Visual disorders; Kid; Mainstreaming (Education); Personal Autonomy.
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11 POLÍTICA NACIONAL DE 
ATENçãO INTEGRAL À SAÚ-
DE DA CRIANçA (PNAISC) E 
CRIANçAS COm DEFICIÊN-
CIA VISUAL

A Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Criança (Pnaisc), ins-
tituída no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), tem como objetivos prote-
ger e promover o aleitamento materno 
e a saúde da criança, oferecer atenção e 
cuidados integrais e integrados, reduzir 
a morbimortalidade e proporcionar um 
ambiente facilitador à vida com condições 
de desenvolvimento adequado e digno 
de existência. Entre seus eixos estratégi-
cos, destaca-se o VI do art. 6º que trata 
da Atenção à saúde de crianças com de-
ficiência ou em situações específicas e de 
vulnerabilidade1. 

A deficiência visual é classificada 
por meio da avaliação da acuidade e/ou 
campo visual e em categorias que incluem 
desde a ausência total da visão até a perda 
visual leve2. A baixa visão pode ser consi-
derada a acuidade visual corrigida no me-
lhor olho, sendo menor que 0,3 e maior ou 
igual a 0,05 ou campo visual menor que 
20 graus no melhor olho com correção 
óptica, e considera-se cegueira quando a 
acuidade visual for inferior a 0,052,3. 

A Organização Mundial da Saú-
de estima que, no Brasil, 19 milhões de 
crianças apresentem alguma deficiência 
visual, sendo 17,5 milhões com baixa vi-
são, e 1,5 milhão cega4. Estudos destacam 
que a baixa visão está relacionada com 
glaucoma congênito, toxoplasmose, ca-
tarata infantil, deficiência visual de ori-
gem cortical, alterações no nervo óptico 
e retinopatia da prematuridade2,5-7. Ainda, 

desde 2016, o Zika vírus, transmitido pelo 
mosquito Aedes Aegypti, tem sido o res-
ponsável em ocasionar danos cerebrais de 
extrema gravidade, malformações e alte-
rações oculares graves8-9.

Segundo a Agência Internacional 
para a Prevenção da Cegueira (IAPB), no 
Brasil, há cerca de 29 mil crianças cegas 
devido a doenças oculares que poderiam 
ter sido evitadas ou tratadas precocemen-
te10. Estima-se que cerca de 50% a 80% 
das causas são preveníeis (toxoplasmose, 
deficiência de vitamina A) ou tratáveis 
(retinopatia da prematuridade, catarata, 
glaucoma)2,11,12. Além disso, estima-se que 
12,8 milhões de crianças entre 5 anos e 
15 anos apresentem deficiência visual por 
erros refrativos não corrigidos, sendo es-
tes identificados como problema de saú-
de pública em crianças, constituindo-se 
a principal causa de deficiência visual em 
escolares13-15.

Dessa maneira, ressalta-se a im-
portância de conhecer os conceitos e for-
talecer as diretrizes e direitos das crianças 
com deficiência visual, visando às melho-
res formas de prevenção, identificação, 
diagnóstico, tratamento precoce e habi-
litação visual das doenças que acometem 
o sistema ocular, garantindo melhores 
chances de desempenho dessa população.

IDENTIFICAçãO DE POSSÍ-
VEIS ALTERAçÕES OCULA-
RES E ORIENTAçÕES ÀS EQUI-
PES mULTIPROFISSIONAIS

A identificação de possíveis alte-
rações oculares se inicia logo após o nas-
cimento, por meio do rastreamento visual 
ativo, realizando a inspeção externa e o 
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teste do reflexo vermelho. Quando se de-
tectam a doença ocular ou alguns fatores 
de risco, o neonato deve ser encaminhado 
imediatamente para o serviço oftalmoló-
gico especializado2.

Com o objetivo de oferecer 
orientações às equipes multiprofissionais 
para o cuidado da saúde ocular da criança 
e identificação dos fatores de risco abran-
gendo o pré-natal, neonatal, até o final da 
infância, a Secretaria de Atenção à Saúde 
(SAS) do Ministério da Saúde (MS), com 
colaboração da Área Técnica Saúde da 
Criança e Aleitamento Materno/Dapes/
SAS/MS, do Conselho Brasileiro de Oftal-
mologia (CBO), da Sociedade Brasileira 
de Oftalmologia Pediátrica (SBOP) e da 
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), 
elaborou as Diretrizes de Atenção à Saúde 
Ocular na Infância: detecção e interven-
ção precoce para a prevenção de deficiên-
cias visuais, que consiste na utilização de 
procedimentos simples e rápidos, a fim de 
que se possa detectar, ainda no neonato, 
uma possível alteração visual, iniciando o 
processo de reabilitação da criança16.

Qualquer suspeita de alterações 
visuais deve ser encaminhada ao serviço 
especializado em oftalmologia para a rea-
lização de exame ocular geral, que con-
siste em exame externo da face e olhos, 
avaliação dos reflexos fotomotores das 
pupilas, avaliação da motilidade ocular e 
medida da acuidade visual17.

A Portaria nº 3.128 estabele-
ce que as Redes Estaduais de Atenção 
à Pessoa com Deficiência Visual sejam 
compostas por ações na atenção básica 
e Serviços de Reabilitação Visual19; e a 
lei brasileira de inclusão explicita que é 
dever do estado assegurar à pessoa com 
deficiência o direito à saúde por meio de 
uma atenção integral em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, 
garantindo o acesso universal e igualitário 
e promovendo o bem-estar pessoal, social 
e econômico18. 

A avaliação das funções visuais 
(funcionamento das estruturas oculares: 
acuidade visual, campo visual, adaptação 
visual, visão binocular, sensibilidade aos 
contrastes, visão de cores, entre outras, 
geralmente avaliadas por oftalmologistas 
com testes e exames clínicos específicos) 
e da visão funcional (descrição de como a 
pessoa funciona ou é eficiente para a rea-
lização de atividades cotidianas relaciona-
das à visão: contato de olho, fixar e seguir 
um objeto em movimento, discriminação 
e reconhecimento de formas, tamanhos 
e cores etc.) fornecem aos profissionais, 
tanto da saúde quanto os da educação, 
subsídios fundamentais para o trabalho 
de habilitação/reabilitação visual5,19,20. 

Na idade escolar, estima-se que 
10% das crianças apresentem alguma per-
turbação oftalmológica (erros de refração, 
estrabismo, ambliopia, sequela de aciden-
te ocular, malformações congênitas, entre 
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outros)21. Para garantir o respeito às diver-
sidades apresentadas por elas, assegurar e 
promover a plena realização de todos os 
seus direitos, deve ser considerado que 
a baixa visão pode limitar o número de 
experiências e informações, interferindo 
no desenvolvimento motor, cognitivo e 
emocional. É importante ponderar que, 
por mais que a visão seja comprometida, 
os escolares devem ser estimulados a usar 
seu resíduo visual, que por sua vez, pode 
ser melhorado e potencializado por meio 
da utilização de recursos de tecnologia as-
sistiva. As escolas devem estar preparadas 
para receber os escolares com baixa visão, 
pois é direito deles frequentar escolas in-
clusivas e que atendam às suas necessida-
des, assim como o atendimento em insti-
tuições especializadas22.

A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional incorpora a noção de 
que o sistema educacional deve estar cen-
trado nos alunos, quaisquer que sejam as 
suas características. Regulamenta a Edu-
cação Especial como uma modalidade de 
ensino que deve realizar-se, preferencial-
mente, na rede regular de ensino, estabe-
lece diretriz e base da educação nacional e 
prevê serviços de apoio especializado na 
escola regular, para atender às peculiari-
dades das pessoas com deficiência23. 

Atualmente, na perspectiva edu-
cacional, o uso do resíduo visual é o que 
define a baixa visão, ou seja, o critério de 
funcionalidade. Busca-se a caracterização 
do “como” a pessoa enxerga e não apenas 
o “quanto” ela enxerga24. Essa mudança de 
paradigma trouxe novas possibilidades à 
educação das crianças com baixa visão, 
sendo que os programas de educação, 
habilitação, reabilitação passaram a con-
siderar tal premissa. Esses escolares ne-

cessitam de um programa de intervenção 
amplo que englobe os aspectos clínicos, 
reabilitacionais e educacionais, com ênfa-
se no uso máximo do resíduo visual, por 
meio da realização de atividades específi-
cas que estimulem essa visão, atendendo 
às particularidades dessas crianças25,26.

Ainda, destacam-se a Portaria nº 
319/99, que traz diretrizes para a adoção 
de normas para o uso, ensino, produção 
e difusão do sistema braile27, e a Lei nº 
10.753/03, que institui a Política Nacional 
do Livro, assegurando o direito de pessoas 
com deficiência visual à leitura28. O De-
creto nº 5.296/04 estabelece que o Poder 
Público adote mecanismos para incenti-
var a disponibilização, por intermédio de 
meio magnético, em formato de texto, das 
obras públicas do país29; e o Decreto nº 
7.611/11 coloca que o Ministério da Edu-
cação (MEC) prestará apoio financeiro e 
técnico para a produção e distribuição de 
recursos de acessibilidade educacionais, 
entre os quais estão incluídos livros didá-
ticos30.

Considerando que as dificulda-
des mais comuns apresentadas pelos es-
colares com baixa visão, na realização de 
suas atividades acadêmicas, estão relacio-
nadas com o uso da lousa e com as ativi-
dades de perto, como a leitura e a escrita, 
estas podem ser minimizadas com o uso 
de recursos de tecnologia assistiva31, ou 
seja, quaisquer soluções que promovam 
o melhor desempenho em suas atividades 
cotidianas, com a finalidade de eliminar 
ou minimizar as dificuldades visuais. 

Tais recursos podem ser de alta 
ou baixa tecnologia e classificados como 
ópticos (lentes de contato, sistemas teles-
cópios manuais de foco ajustável e siste-
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mas telescópios de foco fixo, montados em 
armação, lupas manuais, fixas, de apoio, 
óculos comuns e óculos especiais com 
lentes de grande aumento), não ópticos 
(modificam os materiais e os ambientes 
para promoverem o melhor desempenho 
visual e podem ser para ampliação dos ob-
jetos, para posicionamento e postura, para 
escrita e leitura e para controle de ilumina-
ção, como ampliação de livros didáticos, 
das pautas dos cadernos, agenda escolar, 
da iluminação adequada, de acessórios 
como o suporte para leitura e escrita, do 
aumento do contraste por meio de lápis 
com grafite mais forte, canetas hidrográfi-
cas, uso de cores bem contrastantes como 
a tinta preta em papel branco e giz bran-
co ou amarelo para aumentar o contraste 
com o fundo da lousa) e eletrônicos e de 
informática (computadores utilizando-se 
o sistema ampliado, o sistema sonoro, ou 
sem nenhuma adaptação)22, 32-34.

A Nota Técnica nº 05/011 coloca 
os aspectos legais e técnicos relacionados 
com a utilização do Mecdaisy, software 
direcionado à leitura de livros por in-
termédio de meio magnético35. Além do 
mais, o Centro de Apoio Pedagógico para 
Atendimento às Pessoas com Deficiência 
Visual (CAP), projeto da Secretaria de 
Educação Especial (SEESP) do MEC, tem 
como objetivo garantir aos deficientes vi-
suais o acesso a um ensino de qualidade, 
por meio de materiais de apoio pedagó-
gico e suplementação didática. Qualquer 
estudante cego ou com visão subnormal 

pode utilizar os serviços do CAP, mas é 
dada prioridade a quem está matriculado 
no ensino fundamental de escolas públi-
cas. Entre os serviços prestados pelas uni-
dades, encontram-se a capacitação de re-
cursos humanos e a oferta de estágios aos 
profissionais da área e alunos de institui-
ções especializadas. Três núcleos integram 
a sua estrutura: de produção Braille, que 
auxilia o MEC na impressão e distribuição 
de livros didáticos para deficientes visuais 
matriculados no ensino fundamental; de 
Apoio Pedagógico; de Tecnologia e de 
Convivência36.

Quanto à parceria entre a saúde e 
a educação, desde o ano de 2007, o Brasil 
dispõe do Programa de Saúde na escola, 
cuja proposta indica que professores, ca-
pacitados por profissionais de saúde, pos-
sam detectar situações-problema como 
dificuldades visuais e fazer o encaminha-
mento dos alunos aos órgãos de saúde37. 

CONSIDERAçÕES FINAIS

Para que as informações e a efeti-
vidade das políticas e diretrizes propostas 
para crianças com deficiência visual sejam 
eficazes, deverá ocorrer atuação de equi-
pes multidisciplinares desde a atenção 
básica até aos atendimentos em serviços 
especializados, divulgando as informa-
ções para a população, fortalecendo os 
projetos e programas existentes e promo-
vendo novas ideias para abranger essa po-
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pulação de forma adequada. Além disso, 
devem-se conhecer as melhores formas de 
avaliar e estimular essas crianças, promo-
vendo estudos que enfatizem suas parti-
cularidades para, assim, adquirir os co-
nhecimentos necessários para orientar os 
pais e/ou cuidadores e profissionais sobre 
a melhor forma de estimular as crianças 
com deficiência visual, buscando maior 
independência e qualidade de vida dessa 
população. 

Nesse sentido, promover o de-
sempenho funcional à criança com defi-
ciência visual pode ser definido como um 
dos objetivos a serem alcançados pelo fi-
sioterapeuta, uma vez que o processo de 
reabilitação envolve condutas com foco na 
redução das perdas funcionais, promoção 
da saúde, valorização da autonomia e in-
dependência38,39. 

Embora existam leis, programas 
e diretrizes, nota-se a falta de informação, 
de dados epidemiológicos e de divulgação 
dessa temática. Diante dos fatores apre-
sentados, é essencial que os profissionais 
da área da saúde sejam capacitados de 
forma eficiente para que consigam iden-
tificar a deficiência visual, efetivando o 
diagnóstico precoce, as formas de trata-
mento e para que sejam capazes de rea-
lizar o encaminhamento dessas crianças 
para a intervenção precoce; além disso, é 
essencial que divulguem tais informações 
para a população.
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